
SITUAÇÃO 

DOCUMENTOS PARA  ATUALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DA VISTORIADORA

DOCUMENTOS

Art. 93. A vistoriadora deverá proceder à atualização do credenciamento, devendo apresentar
requerimento, conforme modelo constante no Anexo III, devidamente instruído com os documentos a
seguir indicados, em original ou cópia autenticada, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último
Certificado de Registro Cadastral:

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, devidamente registrado
com objeto social condizente com o tipo de serviço a ser executado.
II - Certidões negativas de falência ou declaração de não estar em liquidação extrajudicial, 
expedidas pelo distribuidor da sede jurídica ou de execução patrimonial.
III - Certidões negativas de débitos ou positiva com efeito negativo para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal da sede da pessoa jurídica e dos sócios.
IV - Comprovante de registro de empregados.
V - Certidão negativa da ATR da pessoa jurídica, e dos sócios.

VI - Prova documental de regularidade relativa ao registro da pessoa jurídica e dos
profissionais da área técnica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA, com atribuições de inspeções e perícias no âmbito da engenharia mecânica.

VII - Prova documental de atendimento das normas estabelecidas pelo CONTRAN e pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, mediante
cadastramento junto a esses órgãos como entidades de vistorias veiculares e homologadas pelo
DENATRAN.
VIII - Prova documental de atendimento aos requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.
IX - Relação atualizada dos equipamentos, do instrumental e do ferramental pertencentes à
pessoa jurídica credenciada.
X - Relação atualizada do patrimônio e identificação dos equipamentos, instrumentos e
dispositivos, devidamente calibrados pela Rede Brasileira de Calibração - RBC, quando
sujeitos ao controle metrológico.



Conferido por____________________________________________
DATA ___/____/______

Situação_________________________________________________

XII – documentos pessoais do representante legal: RG, CPF e comprovante de endereço,
emitida nos últimos 90 (noventa) dias.

Art. 94. A ATR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do requerimento de atualização cadastral 
devidamente instruído com toda a documentação comprobatória dos requisitos exigidos no artigo 
anterior, inclusive com o comprovante de pagamento dos emolumentos pertinentes ao procedimento, 
para emitir o novo Certificado de Registro.
Parágrafo único. O requerimento protocolado com a documentação de forma incompleta ou irregular 
acarretará o imediato indeferimento do pleito.

XI - Comprovante de endereço, emitido nos últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente,
ou contrato de locação do imóvel com firma reconhecida em nome do requerente, ou, ainda,
declaração de residência, firmada pelo próprio requerente e com firma reconhecida, nos termos
da Lei.
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